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ACÓRDÃO Nº 3666/17 - Tribunal Pleno 

Consulta. Reajuste salarial professor. Gratificações. Não 

incidência de efeito cascata. O reajuste não incide 
automaticamente sobre as demais gratificações, mas somente 
para o piso. Incidência quando calculadas pelo piso. Caso 

contrário, dependem de lei.  

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Sapopema, por 

meio de sua representante legal senhor Gimerson de Jesus Subtil, sobre a 

possibilidade de o reajuste do piso salarial dos professores incidir sobre as 

gratificações (Progressão, Graduação, etc). 

A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, por meio da Informação nº 

36/17, noticiou que não foram encontrados prejulgados ou decisões sobre os 

questionamentos elencados. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), no 

Parecer 1815/17, opinou pelo recebimento da presente para responder ao 

consulente que: o percentual concedido a título de reajuste deverá, em tese, incidir 

sobre o piso e as gratificações quando fixadas sobre terão igual aumento, caso 

contrário terão que se socorrer da legislação. 

O Ministério Público de Contas (MPC) no Parecer nº 65-5/17 

corrobora em o entendimento exarado pela COFAP. 

 

É o relatório. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Inicialmente, deve-se destacar que o Consulente, Sr. Gimerson de 

Jesus Subtil, é parte legitimada a formular consulta perante este Tribunal, nos 

termos do art. 39, II, da LC n° 113/2005.  

A consulta contém apresentação objetiva dos quesitos, com 

indicação precisa da dúvida, versa sobre dispositivos legais e regulamentares 

concernentes à matéria de competência do Tribunal e veio instruída com parecer 

elaborado pela assessoria jurídica local, conforme preconiza o Art. 38 da referida 

Lei. 

Assim sendo, conheço da presente consulta por estarem presentes 

os pressupostos de sua admissibilidade. 

A Consulta versa sobre o reajuste do piso salarial dos professores 

pelo Governo Federal e seu efeito sobre as gratificações. 

Valho-me da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, citada 

no Parecer do Ministério Público de Contas (peça 14, p.2), que de forma clara trata 

sobre o tema em questão: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PISO SALARIAL 

NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO. REFLEXO 

SOBRE GRATIFICAÇÕES E DEMAIS VANTAGENS. INCIDÊNCIA SOBRE TODA A 

CARREIRA. TEMAS A SEREM DISCIPLINADOS NA LEGISLAÇÃO LOCAL. 

MATÉRIAS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC/1973 o 

acórdão que contém fundamentação suficiente para responder às teses defendidas 

pelas partes, pois não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a 

falta de fundamentação. 2. A Lei n. 11.738/2008, regulamentando um dos princípios 

de ensino no País, estabelecido no art. 206, VIII, da Constituição Federal e no art. 

60, III, "e", do ADCT, estabeleceu o piso salarial profissional nacional para o 

magistério público da educação básica, sendo esse o valor mínimo a ser observado 

pela União, pelos Estados, o Distrito Federal e os Municípios quando da fixação do 
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vencimento inicial das carreiras. 3. O Supremo Tribunal11.738/2008 questionados 

estavam em conformidade com a Constituição Federal, registrando que a expressão 

"piso" não poderia ser interpretada como "remuneração global", mas como 

"vencimento básico inicial", não compreendendo vantagens pecuniárias pagas a 

qualquer outro título. 

Consignou, ainda, a Suprema Corte que o pagamento do referido 

piso como vencimento básico inicial da carreira passaria a ser aplicável a partir de 

27/04/2011, data do julgamento do mérito da ação. 4. Não há que se falar em reflexo 

imediato sobre as vantagens temporais, adicionais e gratificações ou em reajuste 

geral para toda a carreira do magistério, visto que não há nenhuma determinação na 

Lei Federal de incidência escalonada com aplicação dos mesmos índices utilizados 

para a classe inicia l da carreira.(...) 7. Considerações acerca dos limites impostos 

pela Constituição Federal - autonomia legislativa dos entes federados, iniciativa de 

cada chefe do poder executivo para propor leis sobre organização das carreiras e 

aumento de remuneração de servidores, e necessidade de prévia previsão 

orçamentária -, bem como sobre a necessidade de edição de lei específica, nos 

moldes do art. 37, X, da Constituição Federal, além de já terem sido analisadas pelo 

STF no julgamento da ADI, refogem dos limites do recurso especial. 8. Para o fim 

preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, firma-se a seguinte tese: "A Lei n. 

11.738/2008, em seu art. 2º, § 1º, ordena que o vencimento inicial das carreiras do 

magistério público da educação básica deve corresponder ao piso salarial 

profissional nacional, sendo vedada a fixação do vencimento básico em valor 

inferior, não havendo determinação de incidência automática em toda a carreira e 

reflexo imediato sobre as demais vantagens e gratificações, o que somente ocorrerá 

se estas determinações estiverem previstas nas legislações locais." 9. Recurso 

especial parcialmente provido para cassar o acórdão a quo e determinar o retorno 

dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que reaprecie as questões referentes à 

incidência automática da adoção do piso salarial profissional nacional em toda a 

carreira do magistério e ao reflexo imediato sobre as demais vantagens e 

gratificações, de acordo com o determinado pela lei local. Julgamento proferido pelo 

rito dos recursos repetitivos (art. 1.039 do CPC/2015). (STJ – REsp 1426210/RS, 
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Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016, DJe 

09/12/2016) (sem grifos no original) 

Como bem afirmou o douto Ministério Público de Contas, não há que 

se falar em efeito cascata, com a decretação do novo piso salarial. 

Isto posto, VOTO para que a consulta seja respondida nos seguintes 

termos:  

a) Quando for decretado o novo piso salarial dos professores, pelo 

Governo Federal, o percentual concedido terá o efeito cascata para todas as 

gratificações (Progressão, Graduação, etc), ou o reajuste será somente para o piso?  

R: Não. O reajuste não incide automaticamente sobre as demais 

gratificações, mas somente para o piso. 

b) Se a concessão do reajuste for somente para o piso salarial, 

descartando assim as gratificações, qual a legalidade e quando será a reposição das 

gratificações? 

R: “(...) o percentual concedido a título de reajuste deverá, em tese, 

incidir sobre o piso. As gratificações, quando fixadas em percentual do piso, terão, 

consequentemente, igual aumento, caso contrário, terão que se socorrer do 

mecanismo normativo exigido pela Lei Orgânica do Município para a concessão de 

reajuste de remuneração dos servidores.” 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos para a Diretoria de 

Protocolo para trâmites necessários, após encerre-se e arquive-se. 

É o voto. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 
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I - Responder a consulta nos seguintes termos:  

a) Quando for decretado o novo piso salarial dos professores, pelo 

Governo Federal, o percentual concedido terá o efeito cascata para todas as 

gratificações (Progressão, Graduação, etc), ou o reajuste será somente para o piso? 

R: Não. O reajuste não incide automaticamente sobre as demais 

gratificações, mas somente para o piso. 

b) Se a concessão do reajuste for somente para o piso salarial, 

descartando assim as gratificações, qual a legalidade e quando será a reposição das 

gratificações? 

R: “(...) o percentual concedido a título de reajuste deverá, em tese, 

incidir sobre o piso. As gratificações, quando fixadas em percentual do piso, terão, 

consequentemente, igual aumento, caso contrário, terão que se socorrer do 

mecanismo normativo exigido pela Lei Orgânica do Município para a concessão de 

reajuste de remuneração dos servidores.” 

II - Remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Diretoria de 

Protocolo para trâmites necessários e, após,  encerre-se e arquive-se. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e FABIO DE SOUZA 

CAMARGO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 17 de agosto de 2017 – Sessão nº 27. 

 

NESTOR BAPTISTA 

Conselheiro Relator 

 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente  


